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DISPBE s o b r e  AUTORIZACBO k PREFEITURA HUtUCIPAL DE
LORENA PftRA FIRMAR CDWUgNIO COH A COMPANHIA DE 
CONSTRUCOES e s c o l a r e s  00 ESTADO DE SKO PAULO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal do 
Lorena^ u&ando dae atribuições que lhe são conferidas por 
tei9

D E C R E T A  ;

Artigo Ifi - Fica a Prefeitura Plunicipal da Lorena, Estado de 
são Paulo, autorizada a celebrar convênio con a 
Companhia de Construções Escolares do Estado de 
São Paulo, visando a reforma do prédio da Escola 
Estadual de Ifi Grau "Arnolfo Azevedo**, localizada 
na Avenida Tomas Alves da Figueiredo, nesta cida­
de.

Artigo 2fi - Para os fins previstos no artigo Ifi, fica autori­
zada a abertura da crédito suplementar, especial, 
de ate Cr| 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros).

Artigo 3fi - Este Decrete entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario.
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30 de dezembro de 1980.
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Registrsfdo no Livro proprlo do Setor do Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura nunici- 
pal e publicado no Paço nunicipal aos 30 de dezembro da 1980.

WARIA ANTONIA PEREIRA 
■ Chefe do Setor de Serviços Gerais


